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Resumo: O financiamento da educação é uma área de ensino e pesquisa no campo 
das políticas educacionais que tem recebido maior atenção no Brasil nos últimos anos. 
A compreensão da importância do financiamento da educação na formação de 
educadores, com a inserção de disciplina específica nos componentes curriculares no 
âmbito da graduação, é objeto deste artigo, especificamente relacionado às 
Instituições Federais de Ensino Superior que ofertam a Licenciatura em Pedagogia 
nas capitais do nordeste brasileiro. A metodologia para a realização do artigo envolveu 
o levantamento e a análise dos projetos pedagógicos dos cursos de Pedagogia das 
universidades federais investigadas, mediante a adoção das palavras-chaves 
relacionadas à temática: financiamento da educação; recursos financeiros; legislação 
da educação; organização da educação; gestão da educação. Após a localização das 
disciplinas, foi analisado o ementário, no sentido de verificar se os conteúdos 
contemplavam o financiamento da educação. Em alguns casos foi necessário recorrer 
à bibliografia da disciplina, visto que os ementários não ofereciam condições para 
verificar a presença dos conteúdos relacionados ao financiamento da educação. Os 
resultados informam a inclusão do financiamento em componentes curriculares de 
abordagem mais ampla. Embora isto favoreça a discussão do financiamento da 
educação como elemento condicionado pelas políticas mais gerais, limita a própria 
construção deste objeto de conhecimento e estudo, devido à limitação do tempo para 
o seu aprofundamento, o que justifica a criação de disciplina específica, obrigatória, 
situação verificada apenas nas Universidades Federais de Pernambuco e do Piauí. 
Palavras-chave: Política educacional. Financiamento da Educação. Formação de 
Pedagogos. Componentes curriculares.  
 
 
Introdução 

O financiamento da educação é uma área de pesquisa no campo das 

políticas educacionais que tem recebido maior atenção no Brasil, 

especialmente após meados dos anos de 1990, com a instituição do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 

Magistério (Fundef), como atestam pesquisas realizadas sobre produções no 

âmbito da pós-graduação (JACOMINI; CRUZ, 2015).  

A compreensão da importância do componente financiamento da 

educação nos currículos do curso de Pedagogia, com a inserção de disciplina 

específica nos componentes curriculares no âmbito da graduação, é objeto 
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deste artigo, especificamente relacionado às Instituições Federais de Ensino 

Superior que ofertam a Licenciatura em Pedagogia no nordeste brasileiro. 

O presente artigo foi direcionado pela seguinte questão de pesquisa: 

como ocorre o reconhecimento da importância dos conhecimentos 

relacionados ao financiamento da educação nos currículos dos cursos de 

Licenciatura em Pedagogia nas universidades federais das capitais do nordeste 

brasileiro? A delimitação decorre da diversidade e amplitude da oferta no 

nordeste e no Brasil. Ademais, a influência do currículo das instituições dos 

campi universitários da capital em relação às demais unidades do Estado é 

significativa. 

A metodologia para a realização do artigo envolveu o levantamento e a 

análise dos projetos pedagógicos dos cursos de Pedagogia das universidades 

federais localizadas nas capitais dos nove Estados nordestinos: Universidade 

Federal de Alagoas (UFAL), Universidade Federal da Bahia (UFBA), 

Universidade Federal do Ceará (UFCE), Universidade Federal do Maranhão 

(UFMA); Universidade Federal da Paraíba (UFPB), Universidade Federal do 

Pernambuco (UFPE); Universidade Federal do Piauí (UFPI), Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte (UFRN) e Universidade Federal de Sergipe 

(UFSE). 

Os dados dos projetos pedagógicos dos cursos foram complementados 

por informações disponibilizados nos sites institucionais das universidades. A 

localização dos referidos documentos foi feita diretamente por sites de busca 

na internet e a sistematização decorreu da adoção das palavras-chave: 

financiamento da educação, recursos financeiros; legislação da educação; 

organização da educação, gestão da educação. Após a localização das 

disciplinas, foram analisados os ementários, no sentido de verificar se os 

conteúdos contemplavam o financiamento da educação. Em alguns casos, foi 

necessário recorrer à bibliografia da disciplina, visto que os ementários não 

ofereciam condições para verificar a presença dos conteúdos relacionados ao 

financiamento da educação. Definidas as disciplinas, foram extraídas as 

seguintes informações: ano do projeto pedagógico ou da informação; 



 

 ISSN: 2446-662X 3 
 

nomenclatura da disciplina; tipo (obrigatória ou optativa); carga horária e 

ementa.  

Os resultados são apresentados neste artigo que realiza a discussão 

sobre a importância do componente financiamento da educação na formação 

dos pedagogos, demonstrando como esta questão aparece na Resolução do 

Conselho Nacional de Educação que institui as diretrizes curriculares dos 

cursos de Pedagogia; a presença do financiamento nos currículos das 

instituições federais das capitais nordestinas e a experiência desenvolvida no 

curso de Pedagogia da Universidade Federal do Piauí, instituição que 

contempla o componente como disciplina obrigatória na formação dos 

pedagogos.  

 

O financiamento a educação como componente curricular na formação de 

professores 

 Historicamente, no Brasil, o conteúdo financiamento da educação foi 

inserido, na maior parte dos cursos de Pedagogia, em uma disciplina 

denominada "Economia da Educação", muito influenciada pela Teoria do 

Capital Humano (SCHULTZ, 1973), propagada na formação dos educadores, 

especialmente na década de 1960 (FRIGOTTO, 1984). No entanto, 

principalmente a partir de 2006, a referida disciplina foi assumindo nova 

vertente, vinculada aos conteúdos da relação trabalho e educação, sendo o 

financiamento incorporado como componente no interior de outras disciplinas.  

A aprovação das Diretrizes Curriculares Nacionais para o Curso de 

Graduação em Pedagogia, licenciatura, aprovadas pelo Conselho Nacional de 

Educação, em 2006, pela Resolução CNE/CP nº 01/2006, foi elemento 

importante da mudança realizada. Pelas referidas Diretrizes, o licenciado em 

Pedagogia deverá vivenciar processos formativos que permitam sua 

"participação na gestão de processos educativos e na organização e 

funcionamento de sistemas e instituições de ensino" (BRASIL, 2006a, p. 1). 

Assim, as Diretrizes contemplam perspectiva mais ampla das funções 

docentes, pois também “compreendem participação na organização e gestão 

de sistemas e instituições de ensino", englobando, dentre outras, o 
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"planejamento, execução, coordenação, acompanhamento e avaliação de 

projetos" e sua aptidão para “participar da gestão das instituições planejando, 

executando, acompanhando e avaliando projetos e programas educacionais" 

(BRASIL, 2006a, p. 2). 

  As referidas orientações do Conselho Nacional de  

Educação indicam que conteúdos referentes ao financiamento da educação 

devem ser contemplados na formação do Pedagogo, podendo as instituições 

universitárias, no uso de sua autonomia pedagógica, optar por incluir a 

temática no núcleo de estudos básicos ou no núcleo de aprofundamento e 

diversificação de estudos, conforme proposta pedagógica. 

 Reconhecendo a importância dos conhecimentos sobre as políticas de 

financiamento, como dimensão relevante para a formação do Pedagogo, 

algumas instituições inseriram, durante processo de adequação dos projetos 

curriculares às diretrizes aprovadas pelo CNE, em 2006, a disciplina 

Financiamento da Educação, em caráter optativo ou obrigatório, demonstrando 

o reconhecimento da ampliação da função do Pedagogo e a importância do 

domínio dos conhecimentos que passam a envolver a ação profissional no 

âmbito das unidades e dos sistemas escolares. 

 No entanto, este processo ainda é tímido, isto porque a maior parte das 

instituições optou por inserir o financiamento em disciplinas de abordagem 

mais geral, no âmbito das políticas educacionais, da organização do ensino ou 

da gestão da educação.  

 Possivelmente, com a aprovação das novas diretrizes para os cursos de 

Licenciatura, em processo de discussão no Conselho Nacional de Educação 

(BRASIL, 2015a), o financiamento da educação ganhe novo status nos 

currículos dos cursos de Pedagogia e, quem sabe, das demais licenciaturas.  

 A minuta em processo de discussão indica que o financiamento poderá 

estar inserido no Núcleo de estudos e fundamentos da educação, relacionados 

à pesquisa e estudo de políticas de financiamento, ou no núcleo de 

aprofundamento e diversificação de estudos das áreas de atuação profissional 

priorizadas pelo projeto pedagógico das instituições, em sintonia com os 
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sistemas de ensino, envolvendo investigação, análise e avaliação de políticas 

de financiamento, entre outras. 

 

O financiamento na formação dos pedagogos nas IFES das capitais do 

Nordeste brasileiro 

 O Financiamento da educação vem se constituindo como conteúdo 

importante para a formação dos pedagogos, elemento reconhecido pelo fato de 

que em todos os currículos das instituições analisadas, neste artigo, o 

financiamento aparece como elemento no interior dos projetos curriculares. No 

entanto, em geral, vem inserido em outras disciplinas do campo das políticas e 

gestão da educação, como demonstrado no quadro a seguir. 

 

Quadro 1 – Disciplinas dos cursos de Pedagogia que abordam o financiamento da 
educação em suas ementas – currículos aprovados após 2006 
IFES Nomenclatura Tipo Carga Horária 
UFAL Gestão e Financiamento da Educação OP 40 
UFBA Organização da Educação Brasileira OB 68 
UFCE Política Educacional  OB 64 
UFMA Fundamentos Econômicos da Educação 

Política e Planejamento Educacional  
OB 
OB 

60 
90 

UFPB Economia da Educação OB 60 
UFPE Legislação e Financiamento da Educação OB 75 
UFPI Financiamento da Educação OB 60 
UFRN Organização e Funcionamento da Educação Brasileira OB 60 
UFSE Política e Gestão Educacional I OB 60 
Fontes: Projetos Pedagógicos e Grades curriculares das Universidades Federais investigadas 
OP – Optativa 
OB – Obrigatória 
 

O estudo dos projetos pedagógicos dos cursos de Pedagogia das 

Universidades Federais das capitais nordestinas revelou que o financiamento 

da educação é previsto como disciplina própria, de caráter obrigatório, em 

apenas duas das nove universidades investigadas: a Universidade Federal de 

Pernambuco (UFPE) e a Universidade Federal do Piauí (UFPI), embora seja 

abordado em todas as instituições, em disciplinas obrigatórias de caráter mais 

geral, exceto na UFAL, que oferta como disciplina própria, porém de caráter 

optativa. 

Na Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), o Relatório de Perfil 

Curricular do curso de Pedagogia, datado de 2013, evidencia a disciplina 
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Legislação e Financiamento da Educação, obrigatória, com carga horária de 75 

horas, cujo ementário é exposto a seguir: 

 

Estudo crítico do financiamento e da legislação da educação 
brasileira, considerando-se os objetivos das políticas públicas. 
Histórico do financiamento da educação pública nas 
constituições federais. O Financiamento da educação na LDB 
9.394/96. Emenda constitucional 14 e implicações no campo da 
educação. O Salário-educação: finalidades e mudanças 
advindas com EC 14. Fundef/fundeb: objetivos, aspectos 
positivos, problemas e desafios. A política fiscal e repercussões 
nos recursos vinculados à educação (BRASIL, 2013a, p. 4). 

 

A ementa da disciplina demonstra um enfoque amplo adotado pela 

instituição, que contempla, em perspectiva histórica, o financiamento no âmbito 

da legislação educacional e das políticas públicas e o impacto da política fiscal 

no montante de recursos direcionados ao setor educacional. A importância da 

UFPE, como instituição formadora de âmbito da graduação e pós-graduação 

no Brasil e no nordeste brasileiro, supõe um impacto importante na formação 

de pesquisadores para o campo, assim como a formação de pedagogos mais 

capacitados para atuar na gestão de sistemas educacionais. 

Na Universidade Federal do Piauí (UFPI), o Projeto do curso de 

Pedagogia, de 2006, contempla a disciplina obrigatória Financiamento da 

Educação, com carga horária de 60 horas, tendo a seguinte ementa: 

 

Fontes e recursos públicos para a Educação Básica. O 
financiamento da Educação Básica e a legislação que o 
regulamenta. Políticas de financiamento da Educação Básica. 
Os programas de descentralização dos recursos para a escola. 
Gestão dos recursos da educação (BRASIL, 2006e, p. 64). 

 

A ementa da disciplina da UFPI contempla, também, as políticas e a 

legislação do financiamento da educação básica. No entanto, ao incluir os 

programas de descentralização dos recursos da educação para as escolas, 

indica que, além da formação para a atuação na gestão dos sistemas 

educacionais, contempla a gestão das unidades escolares. Esta escolha ocorre 

do reconhecimento do crescente processo de repasse de recursos financeiros 
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para a gestão direta pelas escolas, especialmente após meados dos anos de 

1990, o que resulta na necessidade de qualificação das equipes gestoras para 

administração financeira da escola. A abordagem da disciplina nesta Instituição 

será tratada no próximo tópico deste artigo. 

Além da UFPE e UFPI, o financiamento também se coloca como 

disciplina específica na Universidade Federal de Alagoas (UFAL), embora seja 

de caráter optativo. O Projeto Pedagógico da Licenciatura em Pedagogia da 

UFAL dispõe do financiamento da educação, como disciplina optativa, de 40 

horas, com a nomenclatura Gestão e Financiamento da Educação (BRASIL, 

2006d, p. 50). O fato de haver a possibilidade da oferta de disciplina dedicada, 

especificamente, à temática parece ser favorável para o esforço nacional de 

formação de pesquisadores neste campo. O projeto analisado não apresentou 

a Ementa das disciplinas, inviabilizando, portanto a análise da vertente adotada 

por esta instituição. 

O projeto pedagógico da Licenciatura em Pedagogia da Universidade 

Federal da Paraíba (UFPB), de 2006, revela que, diferentemente das demais 

capitais do nordeste brasileiro, a abordagem do financiamento da educação 

ocorre na disciplina obrigatória Economia da Educação, de 60 horas, como 

expresso na ementa a seguir: 

 

Economia, trabalho e educação no contexto da sociedade 
brasileira. O Estado, a Escola e o processo de 
desenvolvimento econômico. Orçamento e democracia. O 
financiamento da educação no Brasil (BRASIL, 2006b, p. 36 
- grifos nossos). 

 

O ementário sugere que a UFPB manteve nomenclatura da disciplina 

presente na maior parte dos currículos de Pedagogia até a aprovação das 

Diretrizes Curriculares para o curso de Pedagogia de 2006, possivelmente 

despindo-a do caráter de propagação da Teoria do Capital Humano, tão em 

voga no Brasil no período anterior. 

A Universidade Federal do Maranhão (UFMA), no Projeto Pedagógico de 

2007, informa que também manteve a disciplina Fundamentos Econômicos da 

Educação, obrigatória, com carga horária de 60 horas, no entanto, o 
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componente financiamento da educação não fica explícito no ementário da 

mesma: “Estado, economia e política pública de educação: abordagem 

histórica e conceitos básicos das teorias do desenvolvimento e do capital 

humano” (BRASIL, 2007b, p. 42).   

A UFMA ainda oferece a disciplina obrigatória, de 90 horas, Política e 

Planejamento e Educacional que contempla em sua Ementa os seguintes 

tópicos: “Determinantes políticos, históricos e sociais do Planejamento 

Educacional. As políticas educacionais para o ensino básico e para a formação 

do educador nas últimas décadas” (BRASIL, 2007b, p. 54). Aqui também o 

financiamento da educação não aparece explicitamente. 

O reconhecimento de que a instituição contempla, nas duas disciplinas 

mencionadas, o conteúdo financiamento da educação, relaciona-se com o fato 

de as referências bibliográficas incluírem títulos e autores importantes para o 

estudo da temática no Brasil (DOURADO, 1999; MELCHIOR, 1997). 

A abordagem do financiamento da educação no interior da disciplina 

Política Educacional ocorre na Universidade Federal do Ceará (UFCE) e na 

Universidade Federal do Sergipe (UFSE), sendo o financiamento abordado, 

portanto, no âmbito das políticas mais gerais. O elemento desfavorável ao 

estudo do financiamento neste formato é o fato de a carga horária ser uma 

limitação para o aprofundamento do estudo no campo. 

A UFCE oferece a disciplina Política Educacional com carga horária de 

64 horas, sendo obrigatória para todos os discentes da Licenciatura em 

Pedagogia, contemplando os seguintes conteúdos expostos na Ementa: 

 

Conceito de Estado e suas formas de intervenção social 
(controle e ajustamento). Política social no Estado capitalista. 
Política educacional como política social. Os condicionantes 
políticos, econômicos e sociais das reformas educacionais no 
contexto da globalização da economia e do ideário neoliberal. 
A reforma educacional brasileira pós 1990: os protagonistas; a 
tendência neoliberal e conservadora; as formas de 
financiamento; o significado da ênfase no currículo e na 
avaliação nacionais (BRASIL, 2013b, p. 36-37 - grifos nossos). 

 

A UFSE, também com abordagem das políticas educacionais em 

perspectiva mais ampla, inclui, na disciplina obrigatória de 60 horas 
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denominada Política e Gestão da Educação I, elementos que perpassam pelo 

financiamento da educação:  

 

Fundamentos da política e da gestão educacional numa 
perspectiva histórica. Contexto internacional e políticas 
públicas em educação. Política e financiamento da educação 
no Brasil. Planejamento Educacional: planos, programas e 
projetos (BRASIL, 2015c, s/p - grifos nossos). 

 

 Também incluindo o financiamento da educação como tema em 

disciplina de perspectiva mais geral, no âmbito da organização da educação, 

aparecem a Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN) e a 

Universidade Federal da Bahia (UFBA). 

 A Universidade Federal da Bahia oferece a disciplina de 68 horas, 

obrigatória, Organização da Educação Brasileira, que explicita em seu corpo o 

financiamento da educação, nas duas versões de Ementas apresentadas no 

Projeto Pedagógico da Licenciatura em Pedagogia para a mesma disciplina:  

 

Estudo e análise do sistema educacional brasileiro, nos seus 
diversos níveis e modalidades, considerando os aspectos 
administrativos, didáticos e financeiros. As políticas públicas 
de educação no Brasil (BRASIL, 2012, p. 65 - grifos nossos). 
 
Estudo e análise da organização do sistema educacional 
brasileiro, considerando os aspectos históricos, administrativos, 
políticos, didáticos e financeiros. As políticas públicas 
contemporâneas de educação. A educação brasileira no 
contexto internacional (BRASIL, 2012, p. 23 - grifos nossos). 

 

 A UFRN oferece a disciplina obrigatória Organização e Funcionamento 

da Educação Brasileira, com carga horária de 60 horas, apresentando a 

seguinte Ementa: “Estrutura e Organização do sistema educacional. Princípios 

normativos e legais da organização escolar brasileira, com ênfase na Educação 

Básica” (BRASIL, 2015e, s/p). Neste caso, o financiamento da educação está 

implícito, não sendo nomeado no ementário, somente nos objetivos da 

disciplina. 
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O financiamento da educação como disciplina na Universidade Federal do 

Piauí 

O currículo de um curso, em geral, é construído em processo em que 

existe correlação de forças entre diferentes compreensões de mundo, de 

homem, de sociedade e de educação, portanto entre diferentes projetos de 

sociedade. Diferentes concepções se embatem e os grupos que as 

representam procuram, em processo concreto de disputa, fazer valer suas 

compreensões ou interesses (MOREIRA; SILVA, 2001). O resultado deste 

processo nem sempre é um Projeto Pedagógico que garanta a organicidade 

necessária à formação consistente que se requer para o Pedagogo dos dias de 

hoje, com a crescente ampliação de seu espaço de atuação profissional.  

No caso da Universidade Federal do Piauí, as referidas disputas também 

se fazem presentes. A inclusão da disciplina Financiamento da Educação 

decorreu de processo de reformulação curricular no qual houve ampliação das 

disciplinas vinculadas aos fundamentos político-administrativos da educação. 

Neste contexto, Economia da Educação foi transformada em disciplina optativa, 

agora denominada Educação e Trabalho, e incluiu-se o financiamento da 

educação como componente obrigatório. 

Faz nove anos que esta disciplina é ministrada na UFPI, por diferentes 

professores, efetivos e substitutos, muitas vezes resultando em abordagens 

bem diferenciadas, mesmo quando é adotado Plano de Ensino comum para 

todas as turmas. Esta realidade reforça a necessidade do planejamento e 

estudo entre os docentes, ação dificultada pelo crescente processo de 

precarização e intensificação do trabalho docente nas instituições federais de 

ensino superior, como tratado por Bossi (2007). 

O Plano de Ensino implementado atualmente na UFPI assume como 

objetivo propiciar condições para a aquisição de conhecimentos sobre o 

financiamento da educação básica pública brasileira por parte dos discentes da 

Pedagogia. Portanto, procura abordar as políticas de financiamento da 

educação no contexto do projeto político-econômico em consolidação na 

sociedade brasileira, analisando os problemas do sistema de financiamento da 
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educação, discutindo os retrocessos e as perspectivas de avanços no contexto 

da política educacional brasileira.  

O objetivo da adoção de uma perspectiva mais ampla é possibilitar 

elementos de compreensão teórico-prático sobre gestão e financiamento da 

educação favoráveis à democratização da gestão e à construção de uma 

escola pública de qualidade. Para tanto, os conteúdos programáticos são 

organizados em três unidades com vistas a garantir a discussão mais geral 

sobre o papel do Estado, sua relação com a sociedade e o sistema tributário 

brasileiro; as políticas de financiamento da educação básica e controle social e 

a descentralização dos recursos da educação, como exposto no quadro a 

seguir. 

 

Quadro 2 – Conteúdo Programático e referências da disciplina Financiamento da 
Educação no curso de Pedagogia da UFPI - 2015 

Fonte: Plano de Ensino da disciplina Financiamento da Educação no curso de Pedagogia da 
UFPI (2015). 
 

Unidade e conteúdos Referências 
Unidade I – Estado, cidadania e tributação  
• Estado e cidadania. 
• A função da tributação. 
• Os recursos públicos no sistema tributário 

brasileiro.  

Franco (2005) 
Ednir; Bassi (2007) 
Pinto (2000) 

Unidade II - Financiamento da Educação 
Básica Brasileira  
• Aspectos legais do financiamento da 

Educação Básica. 
• Recursos públicos para a educação.  
• A política de financiamento por meio de 

fundos. 
• O Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação 
(FUNDEB) - 2007-2020. 

 

Legislação: Constituição Federal, 
Constituição do Estado do Piauí, Lei 
Orgânica de Teresina, Lei Estadual 
5.101/99, Emenda Constitucional nº 
53/2007, Lei 9.394/96 – LDB, Lei 
11.494/08 – Fundeb, Lei 11.738/08 - Piso 
salarial, Lei 13.005/14 – PNE, Resolução 
nº 02/2008 CNE 
Oliveira (2007) 
Carreira; Pinto (2007) 
Castro (2007) 
Davies (2004; 2007)  
Pinto (2007; 2014) 

Unidade III - Controle social e descentralização 
de recursos para a Educação Básica.  
• Controle realizado pelos órgãos públicos e 

pelos Conselhos de Controle Social da 
Educação.  

• As ações do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE).  

• Programas de descentralização de 
recursos para as escolas.  

• A gestão e o controle social sobre recursos 
da educação.  

Valle (2008) 
Davies (2001) 
Libâneo (2012) 
FNDE - programas 
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A experiência na docência da disciplina obrigatória Financiamento da 

Educação, ofertada na UFPI, tem revelado seu potencial formativo para os 

discentes no que se refere à compreensão desses em relação ao papel do 

Estado na sociedade, ao contrato social, à educação fiscal, à cidadania e 

controle social e às políticas de financiamento da educação no âmbito dos 

sistemas e unidades escolares. A carga horária de 60 horas, administrada em 

15 encontros, demonstra-se insuficiente para a abordagem proposta, elemento 

sistematicamente apontado pelos discentes da disciplina. No entanto, a 

garantia deste espaço na formação dos futuros pedagogos é reconhecida como 

elemento favorável, tanto para a formação inicial quanto continuada, já que os 

docentes se organizam no Núcleo de Estudos e Pesquisas em Políticas e 

Gestão da Educação (Nuppege), coletivo referência para a discussão das 

políticas de financiamento da educação no Estado do Piauí. 

 

Considerações finais 

O estudo dos Projetos Pedagógicos das universidades federais das 

capitais nordestinas informa que, de alguma forma, o financiamento da 

educação vem sendo abordado. No entanto, a sua inclusão em componentes 

curriculares de abordagem mais ampla, embora favoreça a discussão do 

financiamento como elemento condicionado pelas políticas mais gerais, limita a 

própria construção deste objeto de conhecimento e estudo, devido à limitação 

do tempo para o seu aprofundamento, o que justifica a criação de disciplina 

específica, como o ocorrido nas Universidades Federais de Pernambuco e do 

Piauí. 
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